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LEI 14 3.271/92 

DÁ DENOMINAÇO X VIA PÚBLICA "ORIVALDIR CRESPO", 

NO BAIRRO DA BARREIRA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decrete e 

eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica denominada rua "Orivaldir Crespo" a rua 	das 

Violetas no Bairro da Barreira. 

Art. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando es-

te Lei em vigor na data de sua publicaço. 

Mando, portento, a todas as autoridades a quem o co- 

nhecimento e execuço desta Lei pertenceram que 	a 

cumpram e a façam cumprir to inteiramente como nela 

se contm. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE-

TE, AOS 15 DE OUTUBRO DE 1992. 

pt'ARNALDt FRANCISCO PINNA 

Prefeito Municípal 


